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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 13 DE MARÇO DE 2017

Regulamenta o art. 15, § 2º da Portaria
Normativa nº 26, de 5 de dezembro de
2012, que trata do Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento das Ins-
tituições de Educação Superior - Proies.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria
Normativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em
29 de dezembro de 2010 e a Portaria Normativa nº 26, de 5 de
dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º O pedido de revisão da suspensão das prerrogativas
de autonomia das instituições de educação superior pertencentes a
mantenedoras que aderiram ao Programa de Estímulo à Reestrutu-
ração e ao Fortalecimento das Instituições de Educação Superior -
Proies, será analisado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES, segundo os procedimentos e o padrão
decisório estabelecidos nesta Instrução Normativa, sem prejuízo da
regulamentação em vigor.

Art. 2º A mantenedora deverá apresentar requerimento por
escrito à SERES, instruído com os seguintes documentos:

I - certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Na-
cional, Estadual e Municipal;

II - certidões de regularidade relativas ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

III - adesão ao Programa Universidade para Todos - Prouni,
ao Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e ao Fundo de Garantia
de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC;

IV - parecer de auditoria independente que ateste a sus-
tentabilidade financeira da mantenedora; e

V - plano de ações adotadas para aperfeiçoamento da gestão
da mantenedora e das IES, assinado pelo representante legal da man-
tenedora.

§1º Ao receber o pedido, a SERES oficiará a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional - PGFN solicitando informação sobre a
situação da mantenedora junto ao Proies.

§ 2º A mantenedora que tiver o pedido de parcelamento no
âmbito do Proies rescindido, nos termos do art. 16 da Portaria Con-
junta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012, terá o requerimento
de que trata o caput arquivado.

Art. 3º A instituição de educação superior objeto do pedido
de revisão da suspensão das prerrogativas de autonomia, por parte da
respectiva mantenedora, deverá atender, cumulativamente, aos seguin-
tes requisitos:

I - ato autorizativo institucional válido;
II - Conceito Institucional - CI, calculado há no máximo 5

anos, igual ou maior que 4 (quatro);
III - Índice Geral de Cursos - IGC igual ou maior que 3

(três);
IV - inexistência de supervisão institucional ativa e de pe-

nalidade em vigência aplicada à IES que impliquem limitação à
expansão de sua oferta;

V - todos os cursos de graduação com atos autorizativos
válidos; e

VI - todos os cursos de graduação com conceito de curso -
CC igual ou maior que 3 (três).

Art. 4º A não conformidade das auditorias referidas no art.12
da Portaria Normativa nº 26, de 2012, efetuadas com os padrões
estabelecidos pela SERES, implicará na imediata suspensão das prer-
rogativas de autonomia de que trata essa Instrução Normativa, sem
prejuízo das demais consequências administrativas e fiscais previstas
na legislação vigente.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA No- 176, DE 13 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo nº
00732.000263/2017-19 e do Despacho Ministerial de 10 de março de
2017, que homologa o Parecer CES/CNE nº. 738/2016, referente ao
processo eMEC 201117728, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Odontologia, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade
Integrada Carajás, com sede na Avenida Brasil 2299, Alto Paraná, no
município de Redenção, no estado do Pará, mantida pelas Faculdades
Integradas Carajas S/C Ltda - EPP, com sede no município e es-
tado.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA No- 177, DE 13 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo
00732.000225/2017-58, e do Despacho Ministerial de 10 de março de
2017, que homologa o Parecer CES/CNE nº. 863/2016, referente ao
processo eMEC 201106753, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Direito, bacharelado, com
160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, a ser ministrado pela
Faculdade Serra da Mesa, com sede na Avenida JK, quadra U5, Setor
Sul II, município de Uruaçu, estado de Goiás, mantida pelo Centro de
Educação Serra da Mesa Ltda., com sede no mesmo município e
estado.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 13 de março de 2017

INTERESSADOS: INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
(IES) COM OFERTA DE CURSOS RECONHECIDOS QUE OB-
TIVERAM RESULTADO NO CONCEITO PRELIMINAR DE CUR-
SOS (CPC) - ANO REFERÊNCIA 2015 - DIVULGADOS EM
2017.
Nº 44 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no exercício de suas atribuições previstas
no Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, acolhendo integralmente
a Nota Técnica nº 13/2017/CGARCES/ DIREG/SERES/MEC, in-
clusive como motivação, nos termos do art. 50, do §1º, da Lei nº
9.784, de 1996, torna públicos os procedimentos e prazos para re-
novação de reconhecimento de cursos de graduação, tomando como
referência os resultados do ciclo avaliativo - ano de 2015, conforme
anexo deste Despacho.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

ANEXO

Nota Técnica nº 13/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SE-
RES

PROCESSO Nº 23000.007989/2017-34
INTERESSADO: SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SU-

PERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
Sistematiza parâmetros e procedimentos para renovação de

reconhecimento de Cursos, nas modalidades presencial e a distância,
tomando como referência os resultados do ciclo avaliativo, divulgado
por meio do Conceito Preliminar de Curso - CPC 2015, em con-
formidade com o Decreto Federal nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e
suas alterações, e na Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e suas
alterações.

I. INTRODUÇÃO
1. A presente Nota Técnica sistematiza parâmetros e pro-

cedimentos adotados para a expedição de ato regulatório de reno-
vação de reconhecimento de cursos, nas modalidades presencial e a
distância, inseridos no ciclo avaliativo do SINAES - Sistema Na-
cional de Avaliação da Educação Superior - ano referência 2015, cujo
resultado alcançado no CPC foi divulgado neste ano de 2017.

II. DO CICLO REGULATÓRIO DE UM CURSO SUPE-
RIOR

2. A oferta de curso superior é condicionada à emissão
prévia de ato autorizativo por parte do Ministério da Educação(1). Os
atos autorizativos emitidos pelo MEC para os cursos de educação
superior são, em ordem cronológica: autorização, reconhecimento e
renovação de reconhecimento. A legislação nacional preceitua que
tais atos serão emitidos por prazo determinado, devendo ser pe-
riodicamente renovados, após regular avaliação.

3. Assim sendo, uma instituição de educação superior re-
gularmente credenciada ou uma entidade em fase de credenciamento
deverá, respeitadas as prerrogativas de autonomia das Universidades e
Centros Universitários, solicitar ao MEC autorização para funcio-
namento de seus cursos.

4. Uma vez publicado o ato de autorização, poderá ser o
curso regularmente ofertado. No período entre 50 (cinquenta) e 75%
(setenta e cinco por cento) do prazo previsto para a integralização da
carga horária, a Instituição deverá, então, protocolar pedido de re-
conhecimento de curso.

5. Superadas essas duas fases iniciais, de entrada no Sistema
Federal de Ensino, um curso passará, então, por renovações perió-
dicas de seu reconhecimento.

6. Com o advento do SINAES, a renovação de reconhe-
cimento dos cursos passou a ser atrelada a um ciclo avaliativo, no
qual todos os cursos superiores do País se inserem. O ciclo avaliativo
do SINAES tem como referência as avaliações trienais de desem-
penho de estudantes (ENADE)

7. As avaliações do ciclo avaliativo são orientadas por in-
dicadores de qualidade expedidos periodicamente pelo INEP, em
cumprimento à Lei n° 10.861, de 2004, na forma da Portaria Nor-
mativa MEC n° 40/2007. Os indicadores de qualidade serão expressos
numa escala de cinco níveis, em que os níveis iguais ou superiores a
3 (três) indicam qualidade satisfatória.

8. O indicador de qualidade para os cursos, calculado pelo
INEP com base nos resultados do ENADE e demais insumos cons-
tantes das bases de dados do MEC, segundo metodologia própria,
aprovada pela CONAES, atendidos os parâmetros da Lei nº 10.861,
de 2004, é o Conceito Preliminar de Curso (CPC), instituído pela
Portaria Normativa nº4, de 05 de agosto de 2008.

9. O CPC será calculado no ano seguinte ao da realização do
ENADE de cada área com base na avaliação de desempenho de
estudantes, corpo docente, infraestrutura, recursos didático-pedagó-
gicos e demais insumos, conforme orientação técnica aprovada pela
CONAES.

10. No ciclo avaliativo do SINAES, os cursos superiores de
graduação dividem-se em três grupos, tomando como base a área de
conhecimento, no caso dos Bacharelados e Licenciaturas, e os eixos
tecnológicos, no caso dos Cursos Superiores de Tecnologia. Vale
ressaltar que a classificação referida independe da participação deste
curso no ENADE. Ou seja, tomando-se como exemplo: um CST em
Mecanização Agrícola classifica-se no Grupo Verde, ainda que não
tenha sido implantada a prova do ENADE para este curso.

•Grupo VERDE(2)

οBacharelados nas áreas de Saúde, Agrárias e áreas afins;
οCST dos eixos tecnológicos: Ambiente e Saúde, Produção

Alimentícia, Recursos Naturais, Militar e Segurança.
•Grupo AZUL
οBacharelados nas áreas de Ciências Exatas e áreas afins;
οLicenciaturas;
οCST dos eixos tecnológicos: Controle e Processos Indus-

triais, Informação e Comunicação, Infraestrutura e Produção Indus-
trial.

•Grupo VERMELHO
οBacharelados nas áreas de Ciências Sociais Aplicadas,

Ciências Humanas e áreas afins;
οCST dos eixos tecnológicos: Gestão e Negócios, Apoio

Escolar, Hospitalidade e Lazer e Produção Cultural e Design.
III - PARÂMETROS E PROCEDIMENTOS PARA RENO-

VAÇÃO DE RECONHECIMENTO
11. Uma vez calculado e divulgado o CPC pelo INEP, com-

pete ao MEC, órgão regulador do Sistema Federal de Ensino, dar as
consequências previstas na legislação educacional para tal indicador.
Assim sendo, apresentam-se agora os parâmetros e procedimentos
para a renovação de reconhecimento dos cursos cujo indicador, ano
referência 2015, foi publicado no ano de 2017 (Grupo VERME-
LHO).

III.1 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado
insatisfatório (CPC < 3) no CPC do ano referência 2015:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

•A SERES/MEC notificará a IES - Instituição de Educação
Superior para que instrua o pedido de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá, obrigatoriamente, para a avaliação in loco junto ao
I N E P.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773/2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.2.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de abril
de 2017.
III.2 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultados
insatisfatórios reiterados no ciclo de avaliação do SINAES, eviden-
ciados pela obtenção de CPC < 3 referente aos anos de 2012 e 2015,
em atenção ao art. 36-A da Portaria Normativa nº 40, de 2007,
redação dada pela Portaria Normativa 24, de 2012:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

•A SERES/MEC notificará a IES para que se manifeste
sobre proposta de Protocolo de Compromisso. A IES terá 60 (ses-
senta) dias para manifestar seu aceite ou não ao Protocolo.

•Caso concorde com a proposta de Protocolo de Compro-
misso, a IES deverá, então, apresentar Plano de Melhorias, o qual
será utilizado como parâmetro para nova avaliação. A IES deverá,
também, apontar os membros da Comissão de Acompanhamento do
Protocolo de Compromisso, bem como o prazo que julga necessário
para a concretização das ações de melhoria pactuadas para o curso.

•Iniciam-se, então, as fases de inserção dos Relatórios Par-
ciais, quando necessários, e de Termo de Cumprimento de Protocolo
de Compromisso. Esta última permanecerá aberta pelo prazo esti-
pulado pela IES quando do preenchimento do protocolo de com-
promisso. A inserção do termo de cumprimento do Protocolo de
Compromisso, em sua aba específica no processo e_MEC, é in-
dispensável para que a IES possa solicitar a visita de avaliação de
cumprimento do protocolo.

•Uma vez inserido o termo de cumprimento de protocolo e
solicitada a avaliação pela IES, o processo seguirá, então, para rea-
lização de visita in loco, com a finalidade de verificar o cumprimento
das medidas de saneamento pactuadas.
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•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, ou quan-
do da não concordância com a Proposta de Protocolo de Compro-
misso, o processo seguirá para Parecer Final, momento em que se
analisará a pertinência de se instaurar processo administrativo para
aplicação ao curso das penalidades previstas no Art. 10, §2º, da Lei nº
10.861/2004 e no art. 52, do Decreto nº 5.773/2006.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de abril
de 2017.

III.3 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado
satisfatório, CPC = 3, no CPC do ano referência 2015, ofertados por
Instituições que tenham obtido resultado insatisfatório (menor que 3)
no Índice Geral de Cursos (IGC) e que não tenham passado por visita
de avaliação in loco desde 2007:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

•A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido
de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá, necessariamente, para a avaliação in loco junto ao
I N E P.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773/2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.2.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de
junho de 2017.

III.4 Cursos já reconhecidos que tenham obtido resultado
satisfatório, CPC ≥ 3, no CPC do ano referência 2015, cujos atos
autorizativos tenham sofrido aditamento de mudança de endereço
provisória ou aumento do número de vagas ofertadas, nos termos das
Instruções Normativas SERES nº 02 e 03, de 2013; bem como cursos
objeto de medidas de supervisão que determinem a realização de
visita in loco ou impliquem na vedação de dispensa de visita:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

•A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido
de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá para a avaliação in loco junto ao INEP.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773/2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.2.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

A SERES poderá dispensar da avaliação in loco os cursos
que tiveram aumento de vagas e que obtiveram CPC do ano re-
ferência 2015 igual a 5. Nesses casos, o curso será enquadrado na
situação descrita no item III.5.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de maio
de 2017.

III.5 Demais cursos já reconhecidos que tenham obtido re-
sultado satisfatório (CPC ≥ 3) no CPC do ano referência 2015 não
enquadrados nas situações descritas nos parágrafos anteriores:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação e o ato será expedido, em se-
quência, sem necessidade de manifestação por parte da IES, dis-
pensada qualquer formalidade.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de
março de 2017.

III.6 Cursos já reconhecidos que tenham ficado Sem Con-
ceito (S/C) e Cursos pertencentes ao ciclo VERMELHO não par-
ticipantes do ENADE no ano de referência 2015 e que não possuam
processo de renovação de reconhecimento em trâmite no sistema e-
MEC:

•O processo de renovação de reconhecimento será aberto, de
ofício, pelo Ministério da Educação.

•A SERES/MEC notificará a IES para que instrua o pedido
de renovação e reconhecimento.

•O processo se iniciará na fase de Despacho Saneador, de
onde seguirá para a avaliação in loco junto ao INEP.

•Após a fase de avaliação, o processo seguirá para Parecer
Final, momento em que a SERES, analisando os elementos que com-
põem a instrução processual, decidirá acerca do pedido de renovação
de reconhecimento.

•Obtido conceito insatisfatório na avaliação in loco, a Se-
cretaria poderá determinar a celebração de Protocolo de Compro-
misso, na forma do Art. 39, do Decreto n° 5.773\2006.

•Em sendo sugerida a celebração de Protocolo de Com-
promisso, o processo seguirá o fluxo descrito no item III.2.

•Nos casos em que a IES não proceder à instrução pro-
cessual ou deixar de manifestar-se quando suscitada, o processo será
arquivado, implicando situação de irregularidade do curso em razão
de ausência de ato autorizativo válido. Nesta hipótese será aberto
processo administrativo para aplicação ao curso das penalidades pre-
vistas no Art. 10, §2º, da Lei nº 10.861/2004 e no art. 52, do Decreto
nº 5.773/2006.

Os processos de renovação de reconhecimento dos cursos
que se enquadram nesta situação serão abertos durante o mês de
junho de 2017.

Os cursos que ficaram Sem Conceito (S/C) por terem sido
afetados por problemas na aplicação das provas do ENADE 2015,
terão seus processos de renovação de reconhecimento abertos em
março de 2017, e terão prioridade na tramitação na SERES e no
I N E P.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS
12. Para os cursos enquadrados nas situações descritas nos

itens III.4 e III.6, poderá ser dispensada a visita de avaliação in loco
no caso de o curso ter resultado satisfatório, em todas as dimensões,
em Conceito de Curso obtido em visita realizada nos últimos três
anos. Não será dispensada a visita nos casos de curso que passaram
por aditamento de mudança de local de oferta com deferimento pro-
visório e que tenham sido visitados apenas no endereço anterior ao
aditamento ou cursos que tenham passado por aumento de vagas e
ainda não tenham sido avaliados com os novos quantitativos au-
torizados, com exceção dos cursos que tiveram aumento de vagas e
que obtiveram CPC do ano referência 2015 igual a 5.

13. As IES que se encontram com processo de migração para
o Sistema Federal de Ensino em trâmite não terão suas renovações de
reconhecimento regidas por esta Nota Técnica, devendo observar o
determinado no parecer final do processo de Migração.

14. As IES que tiveram concluídos seus processos de mi-
gração para o Sistema Federal de Ensino terão seus processos de
renovação de reconhecimento regidos por esta Nota Técnica, contudo,
somente poderão ser dispensados de visita e contemplados pelo dis-
posto no item III.5, caso já tenham tido portarias de concessão ou
renovação de ato autorizativo emitidas após visita in loco pelo MEC
em momento posterior à conclusão do processo de migração.

15. Com o intuito de possibilitar a implantação do fluxo
processual descrito nesta Nota Técnica, poderão ser arquivados pro-
cessos de renovação de reconhecimento atualmente em tramitação no
sistema e-MEC relacionados aos cursos pertencentes ao Ciclo VER-
MELHO que apresentaram conceito no CPC - 2015.

16. Por fim, ressalta-se que somente foram divulgados os
resultados do CPC 2015 para cursos que se encontravam reconhe-
cidos no Cadastro e-MEC em 31 de dezembro de 2015, conforme
Portaria INEP nº 69, de 25 de janeiro de 2017, publicada no Diária
Oficial da União de 27 de janeiro de 2017. Os cursos reconhecidos
em momento posterior, durante o ano de 2016, serão enquadrados no
item III.6.

V. ENCAMINHAMENTO
17. Diante do exposto, considerando a maior racionalidade,

eficiência e efetividade do fluxo ora apresentado, recomenda-se sua
imediata adoção e seu encaminhamento como subsídio para alteração
do marco regulatório vigente.

Brasília, 13 de março de 2017.
PATRÍCIA AUGUSTA FERREIRA VILAS BOAS

Diretora de Regulação da Educação Superior

De acordo.
Encaminhe-se conforme proposto.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO
Secretário de Regulação e Supervisão da Educação

Superior

(1) Art. 209, da Constituição Federal c/c Art. 46 da Lei 9.394/96
(2) O Artigo 33-E da Portaria Normativa MEC nº 40/2007 apresenta
a seguinte nomenclatura: Ano I, Ano II e Ano III

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA No- 180, DE 13 DE MARÇO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.002338/2017-13
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 07/DDP/PRODEGESP/2017, de 02 de fevereiro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União nº 25, Seção 3, de
03/02/2017.

Área/Subárea de Conhecimento: Línguas Estrangeiras Modernas (Ita-
liano).
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Alaim Souza Neto 8,00

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
3ª SEÇÃO

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 28 DE MARÇO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS
Relator: ROSALDO TREVISAN
1 - Processo: 15563.720006/2015-93 - Recorrente: MAXXI

BEVERAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo: 10314.728905/2014-71 - Recorrente: WALTER
ALVES CAVALCANTE CABELOS NATURAIS - EIRELI e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROBSON JOSÉ BAYERL
3 - Processo: 15889.000118/2009-11 - Recorrente: CERVE-

JARIA BELCO S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo: 16045.000076/2006-52 - Recorrente: CRU-

ZEIRO PAPÉIS INDUSTRIAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

5 - Processo: 16045.000612/2006-10 - Recorrente: CRU-
ZEIRO PAPÉIS INDUSTRIAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: AUGUSTO FIEL JORGE D'OLIVEIRA
6 - Processo: 19515.721563/2013-96 - Recorrentes: GOUR-

MAITRE COZINHA INDUSTRIAL E REFEIÇÕES LTDA e FA-
ZENDA NACIONAL

7 - Processo: 16327.001417/2010-27 - Recorrente: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo: 10516.000014/2010-57 - Recorrente: MAR-
CELO LEOPOLDINO RODRIGUES PAIVA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

9 - Processo: 13830.722552/2013-74 - Recorrente: INF SITE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

10 - Processo: 10508.000610/2011-17 - Recorrente: PACÍ-
FICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ELOY EROS DA SILVA NOGUEIRA
11 - Processo: 15771.720479/2011-10 - Recorrente: CRO-

MAX ELETRÔNICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 13116.000673/2007-99 - Recorrente: MINE-

RAÇÃO MARACÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 13116.000674/2007-33 - Recorrente: MINE-
RAÇÃO MARACÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Ministério da Fazenda
.




